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Te{§o_.lr.fnrlt:rln _to,.li_llpe_dlj_UsülfAtiva: Sr. Pregoeiro o atestado de Pacat,rha inforrn6 qru a empresa executou de

rnalleira satilÍat,):-ia e PTiRCIAL os serviçcs identificados com as horas de cada máquina trahalhadas- O outro atestado
entiti.i. pei2 e;riprc:a serv lok gaÍanie a execução dos serviços exigidôs no e.Jital. Sobre o reconhecimei)to de firma
ciiaCo i)â12 cnipresa, houve um erru do iaúório. Caso haja alguma dúvida sobre os serviços, pode ir na Prefeitura de

Pacatrri:a e constatar que o scrviço está serrrlo realizado através do PREGÃO ETETRÔNICO Ne 17.O11i2020 PERP e

coNTRATO Ne 17.05.01.21.00'
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente do Í\/lunicipio de pacatuba - CE, no uso de suas atÍibuiçôes
le8ais, especialmente a que lhes confere o inciso XX dc art. 4e, da Leí ns !O.52O/2OO2 tendo cumprido
todas as exigências do procedimento de Iicitação cuio objeto é o SEtEçÃO DE MELHOR pRopOSTA

PARA REGISTRO DE PREçOs \,/ISANDO PARA FUTURA E EVETJTUAT IOCAçÃO DE MÁqUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAs NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICíPIO DE PACATUBA, resolve ADJUDICAR o presente processo administrativo de licitação,
modalidade PREGÃo ELETRÔN|CO Ne 17,O1UZO2O-PERP, enr faYor rlo vencedor, cle acordo com
termos do presente processo.

LICI'I'ANTE VENCEDOR CNPJ N9

24.396.AA21O0O1-14

VALOR GLOBAL: RS 7.929.9c0,0o {sete milhôes e novecenros ê vinte e nove nrile novêcentos e novenra reâis)

Pacatuba (CE),18 de dezembro de 2020

o
Pregoeira da Comissão do Ntunicípio de Pacatuba
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Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo ADTUDICADO em favor do seguintelj
licitante, conforme At do FreBão Presencial, o qual é consirlerarlo parte integrante e indissociável:: !
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Rs 1.218 800,00

ANEXO I AO TERMO DE ADIUDICAçÃo Do PREeÃo rlEr nôrutco Ne 17.01

HORq

HOP.A

ROLO COMPACTADOR ESPECi

Rolo compactadoí 25 ton (CHP) Potênciâ
minima dê 120 HP lranutenÇão coíeiivâ,
manuLençáo oíevêntiva e comLustível f.|oa conta

Locaçáo de CANílNH EASCULANTES DE
nima: Peso oieractonâlPNEUS EspecrÍicaçác mi

nriniíno Ce 14 000 kg Potência minima do molor
de 2O0HP Contêndo 02 eixos Capacdadê de
aeçan't,â eÍn 0nr'ern condi\õé< dc conlelçãc
paÍa aÍc,ia Íina Capacidade de basculêrnento de
45' Conter lona propícia pãra cobÍií a cârgâ

Jc!rnadâ diáíi, de 08 horas OpeÍador
mânutenção pÍevenliva e coretila e peÇã§ poÍ
conta dâ cotrtraiada Combustível poÍ conle da
contratada

!l00 RS t99 {100,00

i'2 R5 416 800,00

QUANÍ
VALOII

uN[ÁRro Rs
QUANT

VEICULOS

-aT

DEScRIçÀo Dos sERVIÇos

rR ToR DE EsrElRA c/ útullNA E

ESCARIFICADOR Especificação mínima: Trator
.le êsteira com lámÍla e escaÍiÍicador (CHPI 160

HP N4anulençãô correliva, mênt,lenção
prcvêntiva e ccmbostível poa cont? de conlÍâtâda

Especificações mintmas- Peso opeÍacional entre

5 800 a 6.4ookgs Motor com potência mínima de

85Ohp Profundidade dê escãvâção: 4,30 a

4.70mts Rotaçâo da Caçamha 150 e 1800

Capâcidadê de levantamento de !ança 400 a
I :O0kg Combustivel. oreraloí. manulen(.ãn
preventiva ê coÍ!eiiva e pe?aq por conta clâ

EspeciÍicação minrma Peso opeGrclonãl minimo
de '17 000 kg Poténcia minima de 130lJP

Caçamtra de no nrinlmo 2,5 m'. Combustível,
operâdoí. mânutênção pÍeventivâ e coíetivâ e

RETROESCAVADElRA DÉ Í-NEUS

ESCÁ

or conta da contratada

2

UNIDÀDE

RS ú5!r 600,00}IORA

Rs s52.000,00

HOITA

Rs 58S 300.t,

VALOR IOTAI,
RS

t31,31

16 C0

Hr i ii^

HORA

)71.OO2

TRATOR DE PNEUSEspecillcação minima:
TÍaloí ale poF'Js dr2 conr aíado Mant,lenÇào

corretiva. rnaoulençâo preventlva e combustível
pôr conle da contratada

mrnimâ LccâÉo de pá cârre3aCeÍã (cHP)
potênc'a minima de 145 HP Í,Iânr{ençáo
coíeriva, manutenção píevêntivã e combustÍvel

MOTONIVELADORA Especiíicaçáo minima:
I!4otonivelâdora {CHP) 130 a 150 }lP ft4enutençáo

co,,etiva. menutenÇão prcventiva e combustível
por conta da contratâde.

5

ô

DÁ;lllEGADElRÂ DE PNEUS EsPe
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Locaçãú de CAÍúl BASCULANTES DE
nima- Peso operaconâlPNEUS EspecificaÇão mi

minimo de 14 000 kg Potên.ia nlinirna do motor

de 2OOl_lP Contendo 0? eixos CapacidâdE da

câcambá em 6n' em cond çô4s Ce co4tenÇáo
para areia Íina Capacidaale de llasculanlento
f specrfi cáião Íníni'na' Pcso opeíêcioll?l minrmo

àê 26 0OO kg Poténc,z minrrta do motcÍ de

2O0HP Contendo 03 eixos Câpacdade de

caÇamha íie l2m'em condiçôcs de aorlenção
pâra âreiâ finâ. Capacidâde de bascr,lâmenio de

45' Conler !ona propiciâ parâ cobrit â caÍga
JoÍnada diária de 08 horâs- OpeíâdoÍ
fianutenÇác preventiva e corretivâ e peçâs por

CAVALO MEC COM PRANCIl/\ 3 f lXôS

1C
HOll^ '1 ,00 i23 CO

(trtrcado)- Manutençáo corrêtiva. rnânLrtençâo
ca conlratâda

f r
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TERMO DE HOMOI.OGAÇÃO

O Secretário de lírfraestrutura do Município de Pa,rrtuLla, ai:rixo identificadô, no uso d{r suas

atribliçõcs legais, especiahrcnte a que lhes confere o inciso XXll do art. 4e, dâ Lei ne L0.520/2002 e,

considerando havcr â Comi.',são Pelmanente de Liritâção, ctrtnprido todas as exigências do

procedinlento de liciração cujoobjeto é o sELEçAo DE MELHoR PROPOSTA PARA REGISTRO DE

PREçOS VISANDO PARÂ FUTURA E EVENTUAL I.OCAçÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

ATENDIMENTO DAS NECESsIDADES DA SECRETARIA DE IIIFRAESTRUTURA DO I/IUNICíPIO DE

PACATUBA, resolvc HOMOLOGAR o presente processo administrativo cle licitação, na rnodalidade

PREGÃo ETETRÔNlco Í\ts 17.011/2020-PERP, em favor río verrcedcr, de acordo corr os lermos do

presente processo,

Assim, nos termos da legislação vigente, Íica o presente píocesso HOMOLOGADO em favor do
seguinte licitante, coníorme Âta do PREGÃO ELETRÔNICO, o qual é considerado parte integrantê ê

indissociável deste.

LICIÍANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL

10 VEZES MAIS S[RVlcOs E LOCACOES EIRELI / Licitnnl. ] R5 7.929.990,00

v^LOR GTOBAL: RS 7 929 990,00 {retê milhõer e íov€.eítos e vinlê e nove ,Filê novecentos e noventâ reâisl

Pacatuba (CE),29 de dezenbro de 2o2o

(u*.11,,.t t\,.V-
l.ânteiPitâ Nêto

Secretário de lnÍrãÊstn rtul J

LOÍESúl [- -slu" ]
irt:ru.ryzqqst:41
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ANEXO I AO TERMO DE ADJUDI CAçÃO DO PREGÃo rrrrRÔNrco Ne 17.011/2020-PERP

I DEscRlçÀo Dos sERvlÇos

TRAToR DE ESTEIRA c/ úMINA E

ÉSCARIFICADOR. EspeciflêâÉo minima TíatoÍ

de esleiía com làmina e escaíiÍlcâdoí (CHP) 160

HP Manutençáo corretiva- rnânu[ençâo
píevenltvâ e combustíve t poÍ conta da conlíatada

RE IROESCAVADEIRA DE PNEUS

contratâdê
ESCAVADEIRA LICA DE ESTEIRA

EspeciÍjcâÉo
de 17.000 kg Polériciâ minima de 130HP

Ceçamba de no minimo 2 5 m: Corrlruslivel

opêÍâdor, manutençáo Preventi'.'a e coríêtive e

conta

UNIDI.NE oUÀNÍ

ll(rllA

600c

117,\l

l',,)rl^ 1a r,0n

ÍIORA z11.OO

lrcR lll,m

!2 RS d36 300,00

uN[ÁRto Rs

v^t-oB ÍoÍ L

R§
ITEM

2

3

:)

ÍRAÍOR DE PNEUSEspeciílDâção rninÍ1rê

TraloÍ de Dneus 4x2 con' a'âdo. lúanutençáo

coíetlva manulenÇêo plêventlva e combuslivel
poÍ contâ (la contratada

CARRFGADEI
mtnimâ
potência
corteliva livel

6

ftcaçáo minima
150 F:P. ManutenÇáo

nt,va e combustivel
por contâ da contratedâ

ROLO COI\rlP ACTADOR Especrficaçáo minmal

Rolo compaclador 25 ton (CHP). Poténciâ

minime de 120 HP- MenutênÇâo coriPtive

manutençáo píeventiva e combustivel por conla

dâ contÍatade

7

LocaÇão de
PNEUS EsPecíficâÉo mi

IS AASCULÂNTES DE

nima- Peso ôpeíacional

minrmo de 14 OoO kg Polência minima dD mÔloÍ

dê 2OOHP. Contcndo 02 exos Câpacidede da

cêca conienÉo
p"i, culamcnlo de

45" tt a cztga'

Jornada diária de 08 hora§ OPêrador'

manulencão pÍêventlva e coÍelivâ e peçâs por

conta da contratâdâ Combultível oor conta dâ

279,OCI
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LocaÇáo de C^Ml a/1 SCUI-AI.,TES DE

PNEUS- EsPecrícação
rninirno de 14 000 kg. Poténcrâ

de 20ol{P Contendo 02 dxos
Ce ccilellQão

rera frnâ Caoacidâde de bâsc:,lenrento

EspeciÍcaqáo o operacionel mÍnmo
Potênciâ minima do nrotar Je

200HP Contendo 03 erxcs CâPacidade da

caçamba dê '1 2m' em coodiÇóes de conte'lÇáo

para areia íinâ Czpacidade de basc.ulâmento ce

45o Conler lofla propiciâ PaÍa cobrir a .2rgã

ll!l:S Rs 2 19ú OO0 00

.jornada diária de 08 horas OperadoÍ,

HCRA

,i. ( . I i!,,., ( ith,r- \' \'li { l'-í'i írlxl!l ll'

!'l.itrlra ( Í

L
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,Â.iÃo 5oo^u HÂRqulNilos coNsrlluçÕt5 tlRru'ME

CNPI: Ít''5''7t7/ot§r-O5
ENDTRU tÂrí^rGnrltlllÀ 4@ À ctMno', lNDtr'ÍNOtNo&cE - --'

ro.t,di;#fr ;iiõiiãliit" lt*r't' o'L7ro'rÍottíÚtÀ§!-coir

ILUSTRISSTMO SR. FI\BIO OLIVEIRA

PREGOEIRO DA COMTSSÃO DE UCrrAçÃO DO R.lUNlCíPrO DE CRArEÚS

IIEtERENTE AO PEr0C2/2021- SEINFRA

A I\IÀRQUINIIOS CONSTRUÇÔES T'IITIiI,I K-,IIL PRO.ÍE,TOS E

Coi\iSTRtlÇÔES), inscnta no CNPJ N" I 1.75?.747ft001-05' por intermédio dc sür

r€prcseutântc legal irrlra tsittado, ÀNTONIO [!L'\RCOS COTJTINÍIO GONIÚIS,

portador(a) da Crrteira dc ldenlitlade N' 34579512000 SSPICE c do CPIr N"

g70006551-72, soltciro, ernpresário, solteiro,residcn(c a Ruâ: Santa Tcrczinha, {00, A,

CE'NTRo, INDI]PENDENCIA - CE CEP: 63.640.000. tlevidatnente qtralificrdo no

prcscntc pÍoccsso, vcln respeitosamentc, tra forma da lcgislação lrgmtc,

t..p"sti"u-"nt", vcm, com fulcro na alínca " a ", do inciso I' do art l09, da Lei n"

3666/93eoitcm8.2doEdital,àpresençadeVossaSenhoria,aÍirndeintcrpor
RECURSO ADMINISTRATIVO, contra a decisão rtcssa digna cornissão de Licitação

quc inabilitou a Ícconelltc lo Pregão Elctrônico n" 002/2021 ' demonstrardo os

motivos de sert inconformismo pclas razões a seguir arlictrladas:

RECURSO ADMTNISTITÀTTVO

CorrrraadccisxodessadigrraComissilodcLicitnçãoq.rcindrilitouareco{reotcpornilo
alenditnctto ao itcrn 6.6.1 do refctido edital'

1. DO PREFÁCIO

its raz cs aqui aprcsentadrs sejlm

motivatlantentc rcspondidas' não scln

tlade Superior' consoanles o qrte Íege o

art 5o . inc LV)

2. DÀ TEMPESTIVIDADE DO RECIIRSO

Digitalizado com CamScanner

l--l

/otI
-ç



Nosso rcfurs() f§lá íintdlrrtt':tta'lo no art 109' inciso I' nlírlca ":t" tla Í-cí 8 66(tlt)3 c tto

tcrnro .s.2 tlo l:tliral ilo l)li rr'o 0022021- SIllNI;lt^' tlivtrlgarl;r no sislcrna <la

bhrrtrcllicitltçt1cs rlo rcstthrrlo ths ctnprcsa hnbilitnçio ocoÍrcrt 
'ra 

rlata tlc l2 tlc

fcvcrciro rlc ]01I . 
^ssinl 

cslln]os dclrllo th prazrr l);lla aprc§cnlilr ttrrsso l{cr:ttso conlra

a in:rhilitaçio tlc ntrsslt ctttpt'csir.ittttl(r il cstÍl illlpoÍlalllc Contiss;io rlc ['icilaçiirr

3. l.xPoslÇÀo l)E r'IoTM.

Í\nles dc adetralnos llo qucstionalllento dc nossa ilrabilitaçâo gostaria de destacar

o que dclü'mülr a Corlstihriç:io Federal:

Á Consúmiçiio Fedtr , tto t'ersor sobre ticilações publicns' cslnbelece ' eD'

seu dtl 37' XXI que sonuúe po ertio ser e-Íigitlfls qrurlilicaçÍics técnicas e

cconônicas indisiensát'cl oo cu"tpdn'c"lo rlos obrigações' Por essa ra'do'

Íoda ou qrtnlqnei eúgêncil que ve'tha a reslÍi'Wir- a c')"'peliçtio tto corÍt'D'e

Iicitotórii, além dc instificorÍa a períine"te ao ofieto' derc olu-se to qtta

pernríía o lei, face oo princlpio do lcgotittutlc' n-o tttodo n não ocasionar uttn
'resrriçílo 

fiindo nmlot fl con'PL7iíivi otlc' in rteíhk:

úhlíctr dirda ,: lrr Í le t lottrÍ lós Püfur(Í do
Arl- 17. Ã nl i.çlfltC iio tl

Ilitlrilo l"elcntl c-los llnn íP ios ohtdcceri aos
Lin ilio. rhts llsÍní\fis, lo

ios le a§son Iidt rliio rhlieiitrrlc e cliciindn

ohrns
lir-iltt úhlitr

ulos

('rÍl§

1998 )

4Í0mhént, fit)

rc.sslltttlos o ( :çtt.Í dos ,.( tlo

collt il es erão tott dos nt rot

,tc o\ nrhlr

fl, I

fiít t
tt lo tnL'nlo

tkt

altlo soc! {:, láÂRouHtot corÍRuçóts E Rtu 
' 
ME

cNPl:rr'757'r1loml'o5
tilD-RUÁ S^lJÍÂTERZN}I'1, 

'OO 
À CttiTno' lNOtPEtiDttlclÀ-Cl - ----

ro"t,rtii, üii-itii iÀig ga:eà;oc rÍ"$'u c"zPno'tros{r'rrortn rLcom

las oh

Digitalizado com CamScanner

It't t-

i'rrrrrr rrrr: r <:r
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coníitãc:ç q ( contfiromcí.;nt. ru\lrinifl oít slrrn, o sl!! -lyllsLgmzetlt9L
irrclttsit'c nos cnsos da .roritdotlc-ç coonüolit'ts, ( 6íobt nc l1
disÍincírcs tnr raititl tlo ntÍ!Lli!slsJ!q:!!!!-s!!J!!!u itílio dos licitutts otr tlt
qnalqttcr oníÍo ci.rttr t::;Ífi ncit intru:ríine,úc o irÍí'l(r mt( D ro o esoccifito
ohirto rln Conlflllat. r'(,içolvr o o diçnosío tros ES " n l2 ltslr wíi::o

" 
no orl. -l t)

l\,Íostrarcrnos qrrc atcudcmos plcnamcnte todos os requisitos dc habilitação urr
relcrido prcoccsso licitatório c quc nossa inabilitação ocrlreu dc lbnna cqulvocada por
paflc dc.qlâ ímporlantc Comíssiio tlc Licitaçiio.

Conro a Iicitaçâo foi dividida em lotcs, confonne dctcmrina o Edital. O Lore i.
Ita qual participarnos lem apenas a locaclio tlc c:rnr hr h jIo corn rracl:rrlor. trittor dc

. Enlrctalrlo vcjarn('s o quc dstcnninâ o
6.6.1 .

Comprovaçiio de optitíilo lrí,ro cse ,pctrllo lc ntiyilnde pcrtina t e

cofirPfilível en, cnroctcr[sticos com o ohjtlo, t,r,itido tn, popel tinbrudo rlo
tÍrglio ottissor co,tlttt,Ílo o pcríotto tltt c.tccttçrio úts sttvlços de molo o
conlrroví,r qne n licitnnle jó Ltüce os seruços th, rúitto cste dlitfil ou
oulro scntelhurlc, hcu conn prowt dc otcttúitnento le rcqnisüos prtristrts
en lei espccful, qunnlo tor o utso. O oltsÍd o ayarú scr dato o t
assiuorlo !,or l,ctisoÍ, .físlco i cntlJicndo pekt nouc c curgo crcrcitkr na

xÂzIo rofilr.: t rÀIloúHlroi coNsÍnuçóÍs Írtrfl t-À,rE

at tfl : I 1.7t7. 7 1, I aú, rryt
ftJGÍtiJÂ SÁL|T^ IfÍtzttJItÂ, {00 Â, cttJTno, tNDti$iDtitctÂ-ct

íOtrt:188) e9:r7,€l6l lttl 998J6630{. EM lLi CllLPnorETos€:lloTL.^lt {oôt

Digitalizado corn CamScanner

lJílJt :-Í,!!Í4],nilJ-r!!-l,t!thaJlt lt)t).t, 0!!t ltryAU!r!1,!!!riJl!!r!U!çitqç!sr
fg!Jt!lo(§-J!a_qJ!t!.t.if!t\.4!ú!Jl6fil!!tLt'tth, tqtt! t,s pt,ttls t111hlho:; nrnúrnent
!llLJr!u!al_$_!_t!t!t!JtBlr__aJLJalu!L-!Jq rJitt!_!!l!!!tn!!_t o ttT í.nt,,,(,
rs!!\t!!!Jt t!L\!Jk rüt I u u ll tttt!!Jbt!!!Jt1,l:_

.lt- .l',1 licitnçio lrtinn.se n mruntlr fi ohrrr!!1ncfu o orlncloío
lr-:LalLltsg_Uun a

dtz
inltorucnto ottitÍiyo t os suc lhes siio corÍckths.

§ lo i) tvtlado m»s ltgantcs núhlicos:

lo l.cí no S._1.t|t!t,2.1 de otttihro de l99l: (Gri[o uos,;!l
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o,tiítade, esíi,rlo fls inlornnçíes snjcitos ri cortltrêncin pclo prcgotiro ou
quefit asÍe i dicar. O(s) alestmlo(s) detenio $t r rtcccssorionrc c ent
nonrc dt licildnía, e dcycrÍlo etrronstrut d .,-\.ttcttçtio/lotflçiio os styultttcs
cqniponcnlos nfuinns:

I- Locaçfio rlc pú mnogotlcira (,.,);
2- Dstotadciro hitlránlica (...);
J- Locnçiio c rctro escavnddrt (...);
4- Locação dc nrlto nivcllÍlora (...)
S- Incação de lroíot de esteim (...);
6- Locoçdo de caminhf,o com carrocerin(...);
7- Locoçílo da cami,thfro bostttlfi le (...);
8- I.octtçtio de ctnrinhão pipfi(...).

Equivocadamcntc ao solici(ar a exccução dos torlos os seniços no minimo para
panicipar dos lotes acaba rcstrigindo o relerido certame, visto qrrc enr alguns lotes conro
no caso do 2n que cujo otljeto e: Locaçâo de 0ó (seis) nroto rrivcladora, a emprcsa que
trabalha somcnte com nloto nivcladora ficaria empedida dc p:ulicipar visto que uão
execulou ouíms loca$o confcmtc detennina o ílem 6.6.1. Etn llosso entcndimcnto se
uma empresa pâíicipa dc sorncnte um lote teria que aprescnÍflr a locação do referido
equipíuneutos conespondcs ao iote etn questão, assim, dcssa fonna, nilo havia reslriçr'io
da competitição cntÍe os concorrentes.

À llcítação públlca destlna-se, conforme dlspõe o aÍt. 30 da t-ei no 8.666/1993, a
garantiÍ que a pÍoposta nrals vafltajosa seja seleclonada pelã ÂdmlnlstÍação. Essa seleÍão
deve ser lulg€da cín cDníormtdrde com o prlflcíplo da vlnorlaÍão ao InstÍumg.nto
convocatóíío. DuÍante a seleção, a comissão dê licltagão deverá ter cautelâ paÍa não infÍlngiÍ
os prlncÍplos llcÍtatóÍlos.

Nesse sentido, é preciso evitar os Íormalismos excessivos e injustificados a íim de

impedir a ocorrência de dano ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade da
proposta.

Gostaria dc rcssaltar a locação rcfererrte ao LOTE 3 tlcstiua-sc âo tra sposte dc
rcsitluos sólidos a sercrn cxccutados no Munícipio dc Cratcr'rs. visto que, trata-sc dc
caminltÕcs com carrocrda, tralor de esteira c caminhâo tipo campactador. No ítcnr 6.6.1
dcslaco: "ComprovaçiIo rlc âplidío pârÍ dcscmpcnho rlc ativirlnde pcrtincnÍc e
compalír'el cm caraclcríslicns conr o olrjcto, cmilido cnr paprl tinrbrado do órgno
cmissõr conlanÍlo o pcríodo dn cxccução rlos sen'iços de modo a cornproyrr que â

B!!-[o rod r:Àuieutrltot @flJrruçóü !,!!u-]r!

,,,*,o,o*o,,il,'niitHll'/,ffi lfi *o,,,u,,,.,o..,
Í oN Eí!6) 9 997r{l6l (!t}99!re6r04. tMÂfl.: OtZpRortIOS@HOTMÂtLCori
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txI tC :Í cre o§ §cn' srl cÍo es( lâl otr oul rlle bcnr
Corlr0 provâ (lc âlcn(lirncnÍo rlc rCqrrisitos prcrislos crn lci cspecill, quanrlo Íor ocaso. (,-.)"- Âbre prcsuposto pnra a acciraçào de nosso a(cstarlo dc capaci«larte tócnicaqüc apÍcscntatnos, visto quc, dctcnnirra quc a licitalrlc Já c.\crccu os scrviços do objcto
dcste ctliti\l ou outro senrclhitntc,

Nossa enrprcsa al)rcsentoll o âlcslãdo dc scrviço dc lirnpcz;r prrblica C/rT n.n
22636?12020 cxccrr.do no M.nicípio dc euitcrianóporrs roldn 

"onro 
resptxrsávet

técnico o sr. Riri..rnrl, Ilanos cavarc;rnti Nckl, nos quais ircns apr"scnta,ros nu
rcfcrido atc-stado scmelhantcs aos scrvíços soliciÍâdos, dcsticanros:

l- Colela de lÍansFor(e tlc residuos sólidos rcgularcs rcalizados por carninlrão
cotnpactador conr capacidade míurna de lSm, tlc líxo;

2- coleta e rriursporle dc resíduos sólidos volumos c rcg*larcs na scrle rcaliz;rdos
por caminhÕcs basculanles cotu capacidadc dc ónr. dc lixo solto;

3- colcra dc transportc dc cntulho nas localidadcs da se<Ie realíza«la por carninhões
basculantcs com capacidade de 5m, de lixo sollo

4- Colcta de transporte de cnhrllro nas locaridades da sede realizatla por carninhões
carroceria cont capacidade de 6mr de Iixo solto

í Loc4ão dc trator de cstcira com lâmia c cscarificador.

salientc-sc quc essa experiê.cia prévia não prccisa ser ídôntica ii do objeto que se
prcten<le licitar, corrfornrc lcciona Marçal Justcn Fillro (201t), p.441):

"Em primeiro hgrr, niío há cabimento em ímpor n e.rígtacín de que o sujcito
íenha eyedt to no passodo obr« ot seryiço eyatfi,re,rle idintico no ohjcto da
licitaçÍo. Parccc eridenÍc que o s,ücito que e'...cttl,u obra on seniço troianrcnlc
itlêtttico precnche os Ít:ry i.çitos pora iisprrtt o ccÍÍd,rrc c tlo,c ser hobilitorío. .
trIos íamhtm sc dct'c rccorthccer que a iioneidadc paro atccrttu o objeto ticitodo
podc ser aldenclndn pot uelo dd ancuçlo tle obrus ou senlços slnllorcs, afuula
qne ndo idônticos (...)"

Rcssalta-sc ainda quc nossa proposta c a mais vantajosa par.a a adrninisúaçào e que,
âtcndcmos plcnamorlo os requisilos estabclecidos no Etlital, sendo unr dos principais
objctos quc nortcâm o proccsro licitatório.

ll mbido rrtc urnndo o Pti nrcÍenrl,: ntili:ar-st tlo utírio. tlo
din heiro núhlico. nml tonlraldr yi.t nnio determinoda obro, seniço ou
hent. dc sc stt ent nrinc{nio. uo repinrc iu das lirilocões i:

i.Àrf,osoo t: Mlxouttoios tDlr§rnuç6t! E8zu-iff
(,,lPJ:tr.r9r.7aZ@1{s

TND.RUA IÂl1ÍÍÂ TERZ ITÀ l('O À CENTRô,INDTPTryDÍIIOA.CI
IOIJtíltl9 997r{Í 6r 168) 9 9ll&630r. ttlÀlL: Í}lZPRortIOsGitlOTrrrÂ[-COM
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Bascndo nas inlonttaçr-ies acittta, nossa propostÍ) é a maís varúajos.r dc lotlas as

âprcsen(adas totÍrliT,ando tntt valor de RS 3.149-822,16 ('lRliS MILHOIIS' CIINTO I1

QUARI'.NI^ E NOVE MlL. OI'IOCENTOS E VIN'I-L'. B DOIS RE^IS E DIIZIiSEIS

CIlNTÁ\:OS). entÍelânlo dcvitlo r.r fonttalisnro exagcrado fonros desabilida<los

equivocadarttcntc por csta inlporlall(c Cortliss:jo dc Liclurçâo. Dcstaco ainda qtre' a

emprcsâ dcclãm(ll vcttccrlota tlo rcfcrido ccrtame firi it ctnJrrcsa l0 VEZES ivÍÂ ÍS, ctrjo

ulor arrenralado fai no valor de,1.0S8.900,00 (QIJANTIiO f\4lLHÕES, OITENTA E

OITO MIL E NCVECF-NTOS REAIS) com rrm difercnça dc 919 077,8'l

(NOVECENTOS E TIIINI'A E NOVE MlL. SETEN'I'A E SETII REAIS E OITENT^

E QUATRO CENT,,IVOS) cntÍc a nlclhor proposta e a vcncedora, dcssa fonna

dcsrcspcitou plcnarrtctttc u,rn dos pri[cipais objetivos quc noíc:rllr eln rtm process{,

licitatririo que é o priucipio tla cconotnicidadc pâra qucnr licita.

n z(o sooÀr r"uRoutHHos coNstxucóü aÍel'Mt
$íPJ:11.757.717/0m14s

EH0.nu^ s^NÍÁ f€nzfi8À aoo À crflÍno. IND tÍrfltDt NclÂ'ct

ÍOl{r:(t!) 9 99r3{tEr lS8} 9 9s!ê6rol- tiIÁll: OtLgRO}tÍOSÊllOIMl'\lL(OM

Rcssallaltos no lolc 3, que solicila soll)ente três iletts c qrre o v:rlor de ntais

rclcvancia scri:l i.! locaçío tlc lrator tle cstcira visto o valor rttais signiíicativo, cm nosso

âÍestâdo âpresellta I-ocaçào dc lralor de csteira-

Áccrca tÍo conlcrlo rlc COIUPA'I'ÍIILID^DE X IGIi^LDÁDE' intinteras

são ns.iurisprurlências qtte rctrâtân! o cnlcn(linlcu(o consolitlltlo c há ntuito

tempo sedinentldo nlç rlccisõcs cm:rnldls pclo Tribnn'al dc Con:ts rln

lJniio, â conheccr:

I" Jutgado - TCU

"Devs.sc lcr cm meníc Ílue c§lc Trilrunâl tcm prÊccdentcs no scnlitlo dc quu

n compaÍihilídnde cntrc os serviços anlcl'iol cs c o sen'iço licilrrdo rlcvc .rer

cnrcndida como contlição rlc sirnihrirlrrde c n[o de ígualrl:rrlc-"

Ácóntâo l' l{o2oos'Plcná rio'

7" julgarlo - TL'U

Nns ticitlçõcs p:)ra contrâlrçIo rlc scrviços collÍinuados com rlctlicrç:io

cxclrrsiva ilc ni,to rtc obra, os fllcsta(los dc c:lplcitladc tócnic'r dcvcnt

,r

Diqitalizado corn CamScanner
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ronrl)rrrvnr' :l nplilliltl (lÀ licilxtllc rlÍ [c§Íiio de miio tle ollre, c nilrr na

rrrr uç.lo rlt'scrtiços irlêrtlitos rt()s (lo otricÍo licillrrlo, scnrlo imprtscinrlírel
nrotitnr lacnic:ttttcttlc tls ti(oxçiií'c crttltcioltair.
Âr'rinlilo {Jj/l0l? - I'lcn á riu

J" .lrrlgntÍo ' T(;l-l

l.-.1
1.6.1. rlar titncin no llospiíll tl:rs Forçar Ârmnrlas, com Íttnrlemcnto nrr arl'

inrprrrprie arles/flllr:rs no crlilal rlo l'tcyilo 3212(ll I' plra qtrc sciam

arlolnrtns mcrllrlnt intcrnll com vistns À prcvtnçllo de ocrrrrênclr de oulrar

scrnelh rn Ícs:
l'6.t.I.nositcnsÍi'2.5.2c8.2.5.2'JrlocrliÍ*l,hácriginciarlcrJurlificaçiio
l{cttica cont crprc-ssircs Íflg,rsí consi(leÍ;lnllo qnc n:io sc tlcfinilr o qtre scrie

"qrutnlittarlc contpríívet", e ficou oltscttra a rcfcrôttçirr xo "ilcm perlinenlc''

rufronl:tntlo os princípios do jnlg:rlnento olrjctivo, rlrt tren:perêntil e d:t

isonoffin. prcvíslos tto ârt.5" (10 Dtcrcto 5'{50U00'5 c no flrt' J' rh Lci

It.óú6l199J; c a jrr rislrnrrlôncia tlo TCU (ÂcrinJiros 970/20I'I-TCI -Plcn:irio'

1..Í{3/201.t-1(:t l-l'lcnírio e 6'679n01 1--[('li-l' Cirm:rr:t)

t...1
Â ctird:]o 382/2015 - Pltnirrio

itio qrrc rlh rtspcito i *comprovaçÍo llc aplirlío pâra dcsçmPmho de

ath'itifltc pcraincn(e e compfltívcl cm cá raclcrísl icns' qrranlidatlcs t pnt'o§

com o objeto rll ticit:rçíro", folmrto dc rcdlrçiio dirlá-tico c;rdvintlo de t-ei n"

5.666193,' cschrece lllarçal 'ltJS'rt-N f tl'll0:
... nrio hí cÍlrintcnlo cm impor a crigênci:r tlc qtrc o srricito lenhl crtcuLtdo

no passlrto ohra ou scrviço et{lflnlente irl0ntico oo ohjtto licitedo' Pl rett

"rlij.nr* 
quc o srjc;to que erecutou obra orr scn.iç_o irlô.iito pn'tnchc os

,er; u;,,irrr'prt" rli-sprrt:ri o ccllâlltc G (lcvc scr hahilitrrtlo' \l:rs lrlntbtrnr sc

devc rcconllt'ccr qtre n itloncid:rtle p:lrr crcclllnr o objt'to li§it:ltlo potle scr

-ti,l"rai"A, pu.,iciu tl:l crtcrrção rtc ohnts tlrr sctriçtts \inlilrlr§' 'tintlr qut'

nÍo idônticoc. Íilf OU'fll'\S l' tl'Â\rlt'ts''\ .\l)IIIStS'I R,t!.:!Ll.-)i?
POI)t': ItXlGl'r Qtllt o sl,.,lil'lo (:ollPlloYt: '\ E\l'l:trl[\('tÀ

^À-'lI';nt{)ll 
NA IiXli(:tl(:Ão l)li lr\l ()llrt: ro ti\'\'t''\}lr:Nl'[

iiii:s.1lii,ii-iôUl:r.ri i.rr:ri:,rr)o - n nrtnos rlrrt hrjrr urn;r jurtifitrtir:t

l/rgica, iécnica nrr.i"urtlit.rt t1"" til 
'"t1'nktu 

n lltrrhr (\cnl grifos rto origirrrrl)'

Observa-se botr que refcrirkl pos

doulrina sttso ctllaciortarla r!cclttrc dc ttnt

cumprl,rt$tr) ric olrjcto §3lllc!harllc (sil

irtcquivtlcattrcttlc, a cotttprovaçllo r}t idtruei

nuloíoo^ri H iolrxtlo! fi"rflnu(orJ tÍfiÍrF]"{
CllPlrtl 

'57 
7'7l0or 05

Í 0 RU s^HrÂ ltxrlNtlÀ 
'{D 

À ctlirno' llíDtPÍROtNCla{'

ro*.,rrri, *ii-liiit rúje rlr"'a'ot l*utu o'Ltno'rrosolornufl-(oM
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Dcs(aca-se tambónr que, se eln hiPólcse relnola vicssc fl admitir-se qrralqtlcr

drivida acerca dos âtcslados aprcselllados pela efiprcsa [ÍÂRQUINIIOS

coNSTlttrÇoES EIRIiI,I (CtlZ Piro.lETos It coNSl'RUçgus' tâÍ laro podcna

scr facihnertte supri(lo por trnla mcÍa diligência, ctlnlprin(lo a finalitlatlc qrre o ctlilal

leqrier. E o qu; se conhccc por razoabilidadc, proporciorralirladc c isonontia'

O Tribunal dc Contâs da Unil'io ó I igonrso no scnti«lo dc cxigir do

órgãoiprcgoeiro quc dírvidns Possâlll scr esclarccidas c strpridns atravós dc mera

rliiigàicia, com o fito dc g,aranlir a atttpla compctivitl;'tlc, scnão vc'i:rnros:

I iiegular a irrabiliteç;io dc licitante et]l raTiio dc atrsência dc inÍ'ormaçâo cxigitla pclo

cdital'- quando a docilrncntaçio cntregllc contivcr dc rtrattcira implicita o elcnrcnlo

suposla,n.-Ilte faltantc e a Adrninistração não rcalizar a dilil:ôrrcia previstà no âÍt. 4], .'s

3', aa I-ei 8.666193, poÍ Ícprcsentar fonnalismo exagctado, cutn prcjuízo i
ão TCU tro t.795/2015-Plenário)
licitântc por otniss.io dc informaçrio tlc

a rtiligôncia f:tcultada pelo § 3" do rrt. '13

Io TCII no 3.615/2013-Plcnário)

Ao corlstataÍ inceíezas solrre o curnpritncnlo de disposições lcgais ou

e<litalicias, espccialmcnte dúüdir^s que enlolvam critirios c atcstados qtle objelivarll

.orrrp.o*í a iratrilitação das cmpresas en disputa, o rcspollsável pela conduçio (lo

aanírl a*" prolrovcr dilígôncias para aclarar os fatos e cotlfirrtrâr o conteitdo dos

áã.u,n"n,o, q,i" scrvir:io dc Éase para a tornada dc decisâo da Athnírristraçâo (an. 13, §

ll - à. l.i 8.66611997). (Acórdão TCU ttn 3 4182014-Plcnário)

O mcsrno Tribrrnal dc Contas da lJniío já sc tnaltifcslott tlttanlo i
ot;r.otú.Ur.i. Ja ohscn'incia ao princípio do ltrntralistrro moderado, co"trb9ll:l-:

coul os ârgumcntos aqrri 1á tlcfcntlidos' scni'io vc]alnos:

l. .)utgarlo - 'fCU i\córrlilo 357/2015 - Plcnário

No crtrso tlc proced!olcRtos llcltnlórlos' rl 
^ílItlnlítrâçâo 

Púllllca 
-devc

pflulsr-se pelo príncípio rlo Íornlalismo morlcnrdo, 'ltre 
prcstÍcre a ndoçiio

ic fo.mas-simfles c srrficicntcs parn ;lropicilr ntltqrrarlo griln dc ccrlcT:l'

scgtlrânçn c rcspciío aos rlircitos rlos nd nrinisl rn tlos' promovcntlo' assim' n

pÃvntêncin do iontcrirlt'so5rc o fornrnlismo erlr.,o' rcspcilíttlfls' ainda' ls

Trozcndo para o caso cln !'oga, poÍ lcr ÍrprcccÍllârlo lodos os atcstâdo§ corrl

fornccirncnlo de olrjcto idôntico e conlpÍltivcl âo qltc sc prclclldc contralar' nio há,

portantO, quaisqucr nrolivos parr SuScitar pcla innbililar da cntPresa corrclârltclllc

rleclarada vcrrcedora, raz)o pela qual a rncsnta dcve pemtattcccr accila c scr tlcctaratla

verlccdorâ tlo ccrtÍllllc, cotno dc fato c rlc tlircilo já o ó'

tÂzlo tooÁtj MÂ!QolNfiot co,{íluçõtl ullu t'rr
(,r?r:ll'75r.A Oq'145

tND:8UA !ÂNIÂ rt nzl,{HÀ {{o A, Ctr{ÍRO, lÀlDtt!NOÉrÚClA_Ct

FoNt:lrs, 9 99/j{16r l!rl9 9srê63Or. EMÂlL (HLPsorETOse}loTMÁrLCoM
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Irnr\t\ cssc,ciris À prrrtcç;lo dlr 1rrcrr.q*íiv:rr rlor ldminiclmrlos.

l)innre rlo c:lso cr)rc'r'roi c n firn rrc nrclhrrr vilhirizar a colrcrc(iraçÍo rro
inrcr.sse lrihlir:,, pnrrc, princrllio rrn rrgnlirÍarÍc rstrire srr afastarlo írcnÍc :ro*tt.os princípios.3' .Itlgrrrlo - 'l'Ctl Âcírrrlito 2];11lztll} - l,tenl;o
l(igo' fornral no crnrrc rrrs Irnli)ost:rs rtos ricitnnrcs nf,o porrc ser cregerarro
ou absolulo, sob pcna de rlcsclrrssiÍicaçjlo (lc propí,síns mais vantajos:rs,
rlclcntlo ns sirnples omissr'ies ou irrcgrrtnrkl;rrlcs n:r rlorumcnlaçrlo ou na
Dmlt0slnr rlcsdc quc irrcleyantsr c rttro csurcÍ[ prejuízor à 

^tlminirtr!çitoou âos concoÍrí:ntc:;r sercm san:rtlas mcrlítnlc diligêncí;rs.
{" Julgnrlo - TCU Àcórrlio B4tlZntlJ-l' Cámara
O tlisposto no cíprrt do ârt. .lÍ rla Lei 8.6ú6119)J, que prníbe ;r
,\(lm inislraç:lo rlc descumprirus normas c o «lihl, dcvc scr apliorlo
nt«lianle e consi«lcração rlos princípios basilercs (luc norlcitm o
pmt«limcnlo licilalório, ilenÍre eles o rtn eetcção rIn proporla mair
van ta.iosa.
5' .lulgatlo - TCU Âcórdío 1.758/2003 - Plenário
Ilcssnlto, prclimin:l rmcnlc, quc o r(litãl nío constitui rrm finr em si mesmo.
'l'ralâ-sc dc inslrumcr{o para a consccução das Fnalidatl^s tkr ccíamc licitflt(}Íio,

que sjlo assc[arrrar s conlÍâtaçllo ds pÍoposta mais vírrlajos:r c a igualdarlc de
opoíunidadc rJc p:rriicipaçÍio tlos inÍeressados, nos prccisos lcrrrros do ní. 3', crput, rJa

Í.ci 8.66arl)i.

Ássirn, a intcrprclaçiio c aplicação das regras nele eslirbclccitlas rlcvc scmprc tcr

por noíc o irtingirrcnlo das finalidadcs da licitação, evitartdo-se o apcgo a formalismos

cxagerados, irrelevltlcs ott dcsarrazoados, qtte nào corttribtrcnt prtta cssc tlc;itlcrato-

No presentc caso, nâo se afigura quc o ato irnptrgnado tcnh:r c,",ntigrrmdo

tÍatarncnto di!'crencia,Jo cntrc lícitíntcs, ao lncnos no grâvc scntido (lc açrt) dclitu.Lrírd3

dcslínada â Ía! orcccÍ d{rlcÍluinada clrpÍcsir cnl rletrintetlttr rlc outrits, o qtte constittliriil

vcrdatlcira afÍontâ aos prirrcípios da isortotttia c tla irrlpt'sst'alidltlc

^o 
corttrário, cnlcntlo qtte loi dixlo licl cttltlprirlltllto no cita<lt' arl. J'. parrgrafo

úníco. rlo Dcsao ).555i2000, no sc»lírto llo qtro "oc nornrrs di§(ipliurdorrs rlr

tíciÍaçÍlo scrtro scmprc inlerllÍclfltlfls cnr fitvor rtrt Irnrplirtçrlo tlfl di\llulâ tnlne os

inlcrcssatlos, rlcstlc quc nflo trlolpnlnlclilln o intcr§s§t tlit tttl ntinistntçilo' ;r

íinalidadc e a segurltnç;t rln conlr;rllç11o".

ãÂrlo gooÀ1..: H iot llllor €ollÍRuíótt nRtu-lE
CN?r: ! l.7lr. rlrl001'0:

f O|IU 
'Á|JIAltirlNtlÀ 

aoo À CtflIeo, ll'i0Í?txDtllcl't-..
íOfl !í!!),99r5 0lót ítll0 9tl6-Cl0a' IM lti CHL?RO'fl OS€tio!trÂLcoltl
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Não se configura, tra cspécic, quaklrrer ÍlÍ'ronta ao il)tcrcssc prihlico. à finalidarlc

do proccdirrcnto licitatório oc|lt à scgrrrallça dn colllrirtilçào, tlllln vc7. qtlc vcrlccrr o

certâme cnlprcsa quc, concorrcndo elrr igualdadc dc corldiçõcs, ofr:rcc"tr proposla tnrtis

vanlajosa e logrott colnprovar, D;t sc:srio, a aptidrio l):rÍil scr conlral'ltlíl

Em sua coltlratazões podc-sc dcslaca quc locaçâo dc ntáq''linas pcsatlas rtào é

senrclhantc ro sen'iço dc lilnpczq ncssc sclltido Soslaria dc dtjscâlar i'l Srinru l:r J92 do

rilrun:rl Fcdcr:rl assin:rla: "À ctn l) rcs;t locarlo rl rlc vrícrrlos rc:ron tlcSuprenrn T
civil c solidari:rmenlc conr o locaÍário. nclos.rlanos nol. csÍc ca't',rtrlo s, tcrccrrot no

ro loclrlo". No cn(:ruto crrlo cstivct' scn rlo condttzit It DOrCTuso tlo car .scov
motoris lo tlilo locador cr irlcn t o §tI to locllrÍt io tt ao

nrrr rcsDQIl s:rhilirl:rrle civil t trrn nouco solitlit rr:l cnl cir\o (lc acirlcntc. se n atllílssu

intcrferiu nl rlirccão do veículo. Este con tralo llío scria rle loc:r cão. mas tlc scn'iço

TorJaü4 para cuirlar do L'cmlocado como sc fossc o seu p'-oprictário, o locatário

tem quc estar nn possc dircta da çoisa locada, sctn intcrlcrôrlcia do locarlor. Cnso o

suposto locadôr mantcnha sob sua guarda o otrjcto 'locado', nào poderia o locatário tcr

o pleno u50 e goTo dcste olr.ieto, c, conseqtlelltcl'llclltc' asslrltlir :r cfetiva

responsabilirlarle por ele. cabe aqui o exenrplo dado na discussiio do s'l-F: "[ocação" tlc

nráquina aconrpanharla pclo opcrador do 'locador' não scria locação, porquc a'nriqrtina

pennancccrin sob os crridados do sctr propriell'-no pela prescnga do opcrndor'

dc lr:tnsporte."

Dcssa fonna locação dc cí Ío coul condtttor loma-se prcstação dc scrviço e

incirle ISS. Assim a locação de ntáquínas pcsadâs colno a prcslaçiio dc serviço dc

limpczr pública tonlarn-sc semclhanles, visto qttê s dtlas sí1o prcstaçíio dc scrviço

junto a instituiç*o pública, nras com o mesmo objctivo scrrdo a <liferença sonlcntc na

norncclfitura e a fonnn dc licitação.

{. DO PEDIDO:

l- Na esteira do cxposto, rcqtrcr-se seja julgado provitlo o pÍcscnte rcülrso, com

efeilo para quc, rcconhcccnrlo-sc a ilcgalidade da decisÍo hostrliz'rd;r' como de
nÂrro 3ogÂL: M ioulxlloícorl'ÍRu(õts ltRtu'Mt

CrlPrtlLfs7-7tl !g,lõ
tllD_tu4 sÂr{rÁ rttrzlNllÀ aoo Á. ctlÍIio,lNDtPtNDtrlo^ cÉ

rOtlE:l!U 9 g|,rlnl6I (!r, 9 98r 6{iit0{. tM^ll.: CHZPSOrtIOSdllrcln'!^lLcOM

Digitalizado com Cam.Sconner
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rigor. adnritn-sc:r parlícip;rçâo da rccorruttc nâ f :1,: scllrilttc rla licítaçilo,já quc

hcbilit:rrla a lâuto a tllcsrrln cstá. Ortlrossittt, lnslrcatla ll;ls Íaz('1cs rcurrsais,

rcqucr-sc qllc cssâ Corl)issilo tlc l,icilnçilo rccoltsitlcrc stra <lccisrio c, n;r hillólcsc

niio cspcratl;t tlisso nilo ocorcr, fnçâ cslc sll[)iÍ' tlcvítlarttcrttc inforrnarlo, à

orrlorithdc supcritx, cltl cotlfoÍtllida(lc coln o § 4", tlo art. l0'/, da Í-ci n"

8ír66/93.

2- Quc sc tlê continrridadc ao proccsso licilnkirio cttl qutsÍãol

Ncstcs Tenuos P. f)clcrittt cn{o

hrdcp cndêrcia, l2 dc fcvcrciro dc 2021

olz PP,olEÍos E çgxsÍRr4lt s onEu

to iVarcos Coulinlto Gonrcs üPr: rr.r57'742m0145
s&io Âdmlnirtrrdor

Antofllo Hâttos CoutinhÔ GomÊ3

cPf: 970.006.5s!-71RG N' 34579s 12000 ssP/cE

cPF N" 970006553-72

Proprietiirio

nÁzlo icctÂt: a,l RoulNllot coNÍtiuçõts tlFtu'Mr
CIPr: 1r.757.74,/oo0l-o5

€NO:Rtr^ SÂNr4ÍrÂzrNlra, {m 
^, 

(tNÍfto, lâlot?êttD t t{cl 4-ct

to tits!l9 9r7Hr6r (et) 9 9rr66Jo4. tMÂlL CtlLPtclEIOsGltlOll't'ltl|.f,oM

Digitalizado corn Camscanner
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RECURSO

A empresa ECONoMIC RENT A CAR inscrita no CNPJ 11305715000179 no endereço: R PROFESSOR

GARCEz - 80 GRANJA/CE, representada por Abrâão Castro Holanda sousa com o cPF:. 012.979.473'

20.

Venho Requisítar a desclâssificação da empresã VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA

ME/LICITANTE 2. NO LOTE 04 J proposta que ele anexou no sistemâ nã., foi DATADA. Nos anexos

do edital, onde mostra o modelo da proposta pede que se.ia dãtada.

AIém disso:

Sr. Pregoeiro verifiquei no processo que a empresa VlcfoR VafÉRtO não apresentou sua Proposta

datada. A empresa Linha do Equador também está participando. Os donos das duas empresas são

PAI e FILHO. Na CNH do VICTOR VALÉRÍO consta como pai o dono da empresa Linha do Equador:

lOsÉ ruCtAruO LOpES NOGUEIRA. Podemos ver no Contrato Social da ernpresa Victor Valério que a

mesma funcionava no mesmo endereco da empresa do pai dele. Outra coisa que chama a atenção

é que os dois têm o atual balanço patrimonial elaborados e assinados pelo mesmo contâdor'

Mesmo as duas empresas sendo do EUSllBlo, ambãs têín como cor'ttador um pÍolissional que mora

rc Jangurussu em Fortaleza- Procurei e vi quê eles foram alvos no alo retrasado de um proccsso

administrativo por suspeita de conluio. Segue o link para observação;

https://íssuu.com/cearanewsT/docs/acpr. Pregoeiro verifiquei no processo que a empresa vlcTOR

VALÉRlO não apÍesentou sua Proposta datada. A empÍesa Linha do Equador tâmbém esté

paÍticipando. Os donos das duas emprêsas são PAI e F!LHo- Na CNH do VICÍOR VALÉR|O €onsta

como pai o dono dã empresa Linha do Equâdor: JOSÉ LUclANo LOPES NOGUEIRA. Podemos ver no

Contrato Sociôl da empresa VictoÍ Valério que a mesma íuncionava no me§alo endereço da

empresa do paí dele. Outra coisa que chama â atenção é que os dois têm o ãtual balanço

patrimonial elaboíados e assinados pelo mesmo contador- Mesmo as duas empresas sendo do

EU5ÉBlo, ambas têm como contador um profissional que mora no Jallgurussu em Fortaleza

Procurei ê vi que eles íoram alvos no ano retrasado de um processo adminístrativo por suspeita de

conluio. Segue o link para observação: https://issuu.com/cearanewsT,/docs,/acp

Representante Legal

Abraão Cêstro lJolanda Sousa

ECONOMTC RENT A CAR ETRELT GNPJ: 11.305.715\0001-79 INSCRIÇÀO ESTAOUAL: 06 39?.5S1-s
RUA PROFESSOR GARCEz, N'80, CENTRO, GRANJA- CÉ. C€Pi 62 430 000

WWW,ECONOMICREIIÍACAR,COM B R
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Texto informado no campo da iustificatíva: Bom dia, em nenhum local do edital da licitação que estamos participando

se fale que não se pode participar parentes consanguíneos e de primeiro grau, e na legislação 'rigente não se tem

entendimento que tal participação e ilegal, só com isso se cai por terra a legação do mesmo, anteriormente onde minha

empresa funcionava era um local alugado onde o proprietário pode alugar para qualquer pessoa física ou jurídica onde

também se cai por terra tal alegação. ao falar do contador da minha empresa em local nenhum do edital se diz que o

contador so pode representar uma empresa, e o tal licitante que falou sobre o contador pode arcar com processos pois

o mesmo esta dizendo que o contador esta tendo quebra de sigilo de infornrações dos clientes, o que ser ia ilegal e o

mesmo teria que provar tais alegações, referente ao processo junto ao mp de santa quiteria se encontra como o mesmo

falou uma suspeita, não que ouve o ocorrido. mais detalhes iremos encaminhar junto com a deíesa feitâ por meu

advogado, dentro dos prazos legais.

ILfra



Texto informado no campo da iustificativa: Sr. Pregoeiro o atestado de Pacatuba informa que a empÍesa executou de
maneira satisfatória e PARCIAL os serviços identificados com as horas de cada máquina trabalhadas. O outro atestado
emitido pela empresa serv lok garante a execução dos serviços exigidos no edital. Sobre o reconhecimento de firma
citado pela empÍesa, houve um erro do cartório. Caso haja alguma dúvida sobre os serviços, pode ir na prefeitura de

Pacatuba e constatãr que o serviço está sendo realizado âtravés do PREGÃO ELETRÔNtco Ne 17.011/2020-pE Rp e
coNTRATO Ne 17.05.01.21.001
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A empresa ECONOMIC Rí:NT A CAR inscrita no CNPI 113057150O0L79 no endereço: R

PROiE55O8 GÂRCEZ - 80 GRANJA/CE, Rêpresêntada por Âtrraão Ca:tro llolan{'là scrÍsâ com o
CPF: 012.979.473-20.

Venho fiequisitâr a desclassificação da empresa GÍ LOC^rOES/, I.ICIT NTE 13. NO LOTE 07.

fundâmentado no item 5.1 em que: A Carta Propostâ, sob pena d. desclassificação, deverá ser
elaborada em formuláfio especifica...[ ]-.. a empresa participante do certame NÃO deve ser

identificada. E a êmprêsa em questão utilizou papel idêntificãdo â timbratlo da empresa.

Representante Legàl

Abraão Castro Holanda Sousa
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GT Locaçóes & Serviços

truÍRíssrtvro SENHoR FABIo GoMEs oLrvErRA, pREGoErRo DA pREFEtTURA MUNtopAl DE

cRarrús - cranÁ.

PREGÃO ELETRONICO NE PEOO2/215EIN FRA/2071

OEJETO:sELEçÃO DA METHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LOCAçÃO OT TVÁQUIruNS PESADAS PARA ATENL]ER AS

NECESSTDADES DA SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA DA pREFErruRn or cRartús - cr.

ContÍa Rêzões de Recurso: Lote 07.

GT LOCAçÕES DE VEICULOS E SERVIÇOS EIRELI ME, empÍesa cstabelecida

na Cidade de Fortaleza, à Rua Álvares CabÍal 719 - Bairro dà 5crrinha, inscrita no CNPI Ns

13.430.519/0001-88, repÍesentada pelo seu sócio administrador Gilber to Torres MaÍtins, rpÍ

ne 703.392.603-00, residente e domiliado na rua Nelson Machado ns 53, Ap 101, inscrita no

referido Pregão Elctrônico parã SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA RIGTSTRO DE

PREÇOS VIS^NDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÂO DF MAQUINAS

PESADAS PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA

PREFE|TURA DE CRAfEÚS - CE, por intermédio de seu representante, que esta sr.rbscreve.

vem, tempestivamen te, com fulcro no artigo art. 44 §2e do Decreto ns 1,0.0)4/2019,

apresêntar suas contra razões ao RECURSO INTERPOSTO ptla empresa Economic Rent a Car

Ei!'eli, contra ato do Pregoeiro que declarou HABILITADA a enrpresa GT Locações de Veiculos

e Serviços Eireli no lote 07.

Assim, requer a V.Sa. que seja as presentê5 çnntrara;ões de rectrrso recebidas e

encaminhadas à autoridade superior, após cunrprimento das íorrnalidades legais.

N estes Termos

Pedc a Aguarda Deferimento.

Fortaleza, 11de íevereiro de 2021

GT LOCA ESDEV EÍcutos E 5ERvrços EIREU

cúru, 1:.alo.otsTooot-ss
CILBERTO TOfl RE5 MARTIN5

CPF:703.392.603-00
ÍIÍULAR

I5rE'
T.

ffi
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GT Locações & Serviços

trlustríssimo Senhor,

GT Locações de Veículos e Serviços Eireli, já
devidamente qualificada no processo licitatório com numeração em

epígrafe, vem com o mais elevado acatamento. apresentar suas contrô

razões ao recurso proferido pela licitante Econimic Rent a Car, que julgou

habilitada a empresa ora GT Locações no lote 07, o que faz com os

seguintes fatos e fundamentos.

A Licitante Economic Rent a Car apresentou o seguinte em

SCU TECUTSO:

"A en]prÊ!â E(lOUCl"lIC RfryT 
^ 

ll^P i.rscrita i)ü

íjNp-l 113057150U0179 .ro e ÍlFreco: R tTROFFSÍiOIt 1-,^n( f., lii)

CR^NJfuCE, ReprÉsênlada pôr Abrnão Castro Hola ríla S...usà (('ír n

at,F I or 2 q7q_47-1.70.

Verrlro IleÍll,iSilar a des..l.151,hÍncào dà ?n,or.5a

GT I Oa-ACOFSI IICITANTF l:1. NO LCTTE rJ7. FrndalrÊnta(hr no ricÍn

5.1 em qlre: Â Carta Prcposta. soh Lrena de dcscl,r$srfríaliro, 4e\,ê.;

ser êiaborôda eíi forfiLrlário eipecifr(o -- I J . , c,rrí'|"c:a

partícipante do certarne llÃO deve s.:r idejrrificada,"

Equivocadanrente a ernpresa Economic Rent a Car aflrma

que a empresa GT Locações teriô apresentado a proposta identiFicada

descumprindo o itern 5.1 do edital e por tal motivo deveria scr

d esclassificada .

Ilustrissimo Pregoeiro tal sjtuação seria impossivel de

ccorrer no processo licitatorio em comento, pois tal proposta só poderia

ser ànexada no campo ficha técnica conro precei[ua o edital no setr itcm

5.2.2, senão vejamos:
,r'/

l6lL
-9
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GT Locaçôes & §er..riços

5.2.2. A lisitante dever-á encaminhar em ãnexo(s), no Siste

sua Carta Proposta, na forma do Anexo ll, atfAves dil

opção FICHA 
-lt-CUiC,r,, 

",,
arquivos no íornrato

Zipfile (zip). O nome do arquivo deveri iniciar con'r a palavra

Anexo ex,: Anexol zip, e o lamanho de cada arqtrivo n.io

poderá exceder a 50Ckb.

Ocorre qlre no sistema do BBMNET para este processo

licitatório o campo ficha técnica não toi disponibilizaclo, portanto seria

impossível a empresa GT Locações ser desclassificada ou Inabitada pclo

questionamento levantado pela empresa Economic.

Talvez a empresa Economic ôo verificar os documentos de

habilítação verificou a existência de uma proposta de preços da Emprcsa

GT Locações junto aos documentos de habilitação, entretônto rlestâ etapa

da licitação ficam disponibilizados todos os documentos da empresa, entre

eles contrato sociôI, certidões negativas, balanço dentre varios outros.

Junto aos documentos de habilitação todos os docurnentos

identíficam a empresa que apresentou o menor lance, não havendo

qualquer probÍema como asevera o licitante.

Superado tal questionamento, verifica-se ainda que a

empresa Economic sequer seguiu o que determinou o pregoeiro quanto o

que preceitua o art. 44 do Dec reto op 10.02412079, in vetbis:

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá

duaântê o prâzo concedido na sesúo pública. de Íorma

imediata. êlTl Campo próprio <Jo sistema
manitestar sua intenÉo de recorrêr

Ocorre pregoeiro que passado todo pregão

Economic não realizou o precedimcnto como rletermina

Paltaforma tsEIYNET.

o licitante

a lei ea



GT Locações & Serviços

Não podendo se falar em vontade de recorrer, mas

manifestar em campo proprio a intenção como dernostrado abaixo, pelo

print do proprio sistema BBMNET:

Fase de l*'4anifestaçãc de Recurso...

BBRIIUET ÉFri-,'xr. d**rs+.::nq,.a',e,:n .-: :- ""'- -

Como poclemos ver o sistema é claro o licitante que

interessar em interpor recurso tem que se utilizar do botão"Interpor

Recurso" e clicar dentro dos 30 minutos.

Diante de tal situação conforme preceitua o §3o do art 44

do DeCreto IO.024/2019, "a ausênoa de mantfes/ação inledata e motivadâ do hcttante

quanto à rúenÇáo de recorrer. nos termos do dÀposto Do cepuÍ, impoÍlaÍá na decadênoa desse

dÍeito- e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao lX ante declarado vencedor".

Como podemos observar a empresa Economic tenta

disuadir o Pregoeiro na condução dos trabalhos, induzindo-o ao erro.

Ante ao exposto. e considerando que as razões expendidas

deverão sanar as dúvidas, entendendo que o Pregoeiro dar-se-á por

satisfeito conr as observações apresentadas, considerando intepestivo o

recurso da empresa Economic, ou em entendimento diverso, que o

ló11
e
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GT tocações Br Serviços
mesmo seja negado mantendo-se a Empresa GT LOCAÇÕES DE

VEICULOS E SERVIÇOS EIRELI HABILITADA e consequentemente

VENCEDORA DO LOTE 07 pois cumpriu todos os requisitos ímpostos e

exigências minímas do presente pregão.

Fortaleza, em 15 dr'Íevereiro de 2021

GT LocAçôEs DE vEÍcutos t sERvtços EtRfl.t
CNPt: 13.430.619/0001-88

GILEERTO TORSES MARTINS
CPF:701.392.603.@

TIÍUTAR

rr\
\ :E-
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RECURSO

A empresa ECONOMIC RENÍA CAR inscrita no CNPJ 11305715000179 no endereço: R PROFESSOR

GARCEZ - 80 GRANJA/CE, representada por Abraão Castro Holanda Sousa com o CPF: 012.979.473-

20.

Venho R€quisitar a desclassificação da empresa VICTOR VALERiO DA STLVA LOPES NOGUEIRA

ME/LICITANTE 2. NO LOTE 08 a proposta que ele anexou no sisterna não foi DATADA. Nos anexos

do edital, onde mostía o modelo da proposta pe.te que sejâ datadr.

Além disso:

Sr. Pregoeiro vÊriÍiquei no processo que a empresa VICTOR VALÉRlO não aprcsentou suâ Proposta

datada. A empresa Linha do Equador tamt em está participando. Os donos dâs duas empT?§as sã(.

PAI e FIIHO, Na CNH do VICTOR VALERIO consta como pai o dono da empresa tinha do Equador:

JOSÉ LUCIANO LOPE5 NoGUEIRA. Podemos ver no Contrato Social da empresa Victor Valério que a

mesma funcionava no mesmo enderpço da empresa do pai dele. Outra coisa que châma a atenção

é qtre os dois têm o atual balanço patrimonial elaborados e assinrdos pelo mesmo contadc'r

Mesmo as duas ernpresas sendo do EU3ÉBlO, ambas têm conro contrdor rrrn profissional que morí
no Jangurussu em Fortaleza. Procurei e vi que eles foram aÍvos no ano rctrasado de um procêsso

admini5trativo por suspeita de conluio. Segue o Iink para observacão:

https://issuu.comlcearanewsT/docs/acpr. Pregoeiro vêrifiquêi no processo que a enrprcsa VICfOR

VALÉR|O não apresentou sua Propostâ datada. A êmpresã Linha do Equador também está

pârticipando. Os donos das dtras empresas são PAle FIIHO. Nü CNH do VICTOR VALÉRlO consta

como pai o dono da empresa Linha do Equador: JOSÉ LUCIANO LOPES NOGUEIRA. Podemos vcr no

Contrato Social da empr:sa Victor Valério que a mesma funcionava no mesmo endereço da

empresa do pai dele. Outra coisa que chama a atenção é que os dois têm o atual balanço

patÍimonial elaborados e assinados peio mesmo contador. Mesmo as duas empresas sendo do

EUSÉBIO, ambas têm como cântador um profissional que mora no Jangurussu em Foítaleza,

Procurei e vi que eles foram alvos no ano retrasado de um procasso administrativo por suspeitê de

conluio. SeEu€ o link para observaçã o; https://issuu.c cearanewsT./

Representante Legal

Abraão Castro Holanda Sousa

ECOtJOMTC RENT A CÀR ETRELT CNPJ: í 1.305.715\0001-79 TNSCRTçÃO ESTADUAL: 06.392.5S1-s
RUA PROFESSOR GARCEZ, N'80, CENTRO, GRANJA- CE, CEP: 62.430 000

WvrIW-ECONOMICRENTACAR,COM BR
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Texto anexado no campo da justificativa: Bom dia, em nenhum local do edital da licitação que estamos participando se fale

que não se pode participar parentes consanguíneos e de primeiro grau, e na legislação vigente não se tem entendimento que

tal participação e ilegal, só com isso se caí por terra a legação do mesmo, anteriormente onde minha empresa funcionava

era um local alugado onde o proprietário pode alugar para qualquer pessoa física ou jurídica onde também se cai por terrâ

tal alegação. ao falar do contador da minha empresa em local nenhum do edital se diz que o contador so pode representar

\ ma empresâ, e o tal licitante que falou sobre o contador pode arcar com processos pois o mesmo esta dizendo que o
V contador esta tendo quebra de sigilo de informações dos clientes, o que seria ilegal e o mesmo teriâ que provar tais

alegações, referente ao processo junto ao mp de santa quiteria se encontra como o mesmo Íalou uma suspeita, não que

ouve o ocorrido. mais detalhes iremos encaminhar junto com a defesa feita por meu advogado, dentro dos prazos legais,



IGL TRANSPORIES EIRELI

llustríssimo Sr. Fábio Gomes de Oliveira, Pregoeiro do Llunicípio de Crateús.

RECURSO CONTRA TNABTLITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO OO2I2O21- SEINFRA

OBJETO: SELEç4O DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDO
FUTURA E EVENTUAL GONTRATAçÃO DE LOCAçÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA
ATENDER AS I.IECESSIDADES

PREFEITURA DE CRATEÚS - CE.

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA

RAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DO PREGOEIRO QUE DECLAROU ESTA
EMPRESA INABILITADA NO PREGÃO ELETRÔNICO SUPRACITADO.

RECORRENTE: EMPRESA IGL TRANSPORTES EIRELI

A EMPRESA IGL TRANSPORTES ElRELl, registrada sob o CNPJ n" 02.572.31110001-73, com sede na Rua,

Gaudêncio Moreira. n0 35-A, Bairro Cenko, Cidade de lpaporanga, Estado do Ceará, Representada nesse ato
por seu Sócio Administrador o Sr. iTALO GOMES LÚClO, portador da cétlula de identidade n" 2004009203501

e CPF sob n0 040.713.883-82, residente e domiciliado na Rua Coronel Antônio de Melo n" 238, São Jose,

Crateús, Ceará. Tempeslivamente, vem, com Íulcro na alinea "a",do inciso l, do art. 109, da Lei no 8.666/93,
previsto no item 8.1 do ínstíumento convocalório, à presença de Vossa Senhoria, a Íim de interpor Recurso

Adminrstrativo contra a decisão desse respeitável profissional Pregoeiro que equivocadamente inabilitou esta

empresa.

I- DOS FATOS

A recorrente tomando conhecimento da presente Licilação, através do Portal do Tribunal de Contas do

Estado do Ceará, organizou toda documentaÇão ao perlinente certame. Resguardou-se ao edital do Pregão

Eletrônrco acima mencionado, organizando sua documentação conforme o exigido no mesmo.

0 Pregáo Elekônico foi realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condiçôes de

segurança - criptogÍafla e autenticação - em todas as suas Íases. 0s trabalhos íoram conduzidos por servidor

da PreÍeitura Municipal de Crateús, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoÍamento de dados
gerados e transíeridos para o aplicativo "BBMNET Licitaçoes", constante da página eletrônica do BBMNET -
Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com,br. A Sessão de disputa de Lances teve lnício dia

03 de Fevereiro de 2021 , às 09hrs00min (Horário de Brasilia).

II- DAS RAZOES

a
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Pelas razões de Íato e de direito que passa a expor, rogando, pois, se digne Vossa
Senhoria a receber e processar o mesmo na Íorma da Lei.

De proêmio, apenas por zelo e diligência, pertinente justiÍicar, juridicarnente, o cabimento
do presente recurso

Precipuamente esclarece a Reconente que a interposição do presente Recurso
Administrativo é o exercicio do direito e da garantia conslilucional do conkaditório e da ampla deÍesa, jamais
havendo por parte desta empresa o interesse em tentativa de frustrar o procedimento licitatório, ao contrário, o
objetivo sempre foi e será de que este ocona dentro dos ditames legais, sob a égide dos sagrados e basilares
principios da legalidade e da igualdade.

Atende a empresa Recorrente os pressupostos para admissão da inconformidacle, uma
vez que presentes os requisitos a que alude MARÇAL JUSTEN FILHO, ouais setam os suDlellvos. esÍes
consubsÍa[c,ados no rnÍeresse ,recursal e na eos obieÍlvos. esÍes atlos rta
exísténcia do ato adminislrativo de cunho decisório. temoeslividade. forma escita. Íundamentac ão e o pedído
de nova decisào (in Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, Aide, 4a ed.p. 501).

De acordo com o § 2" do artigo 109, da Lei 8.666/93, bem como o disposto no item do
edital, solicita esta Recorrente que seja atribuido efeito reversivo ao presente apelo.

III. MERITO

a) - INABIL|TAÇÃO - EXCESSO DE FORMAL:SMO

A ora Reconente, participante do presente procedimento licitatório, Íoi inabilitada nos
seguintes termos:

"11/042021 09:38:52 Pregoeko: lnabilitação do IGL
IRÁIúSPORIES EIRELI / Licitante 3: - Não apresentou a retação de
máquinas, equipamentos e veiculos à disposiçâo para execução dos
serviços e sua condição de vinculação na declaração formal exigida no
item 6.6.2 do edital".

A equivocada decisão merece reformas. Senão vejamos.

Incialmente cumpre esclarecer, que o Edital de Licitação, apesar de exigir a declara@0,
não contempla nenhum modelo especiíico e/ou exclusivo de declaração do item 6.6.2. Declaração formal.
contendo uma relação de ml)quinas. equipamentos e veículos à disposição para execução dos serviços e sua
condição de vinculação com a empresa (própio, arrendado, alugado ou a ser adquiido). no prazo previsto
para assinatura do Contrato. ou seja, os equipamentos devidamente instalados nos chass,s e os conjuntos em
boas condições de operação, pan serem vístoiados no llunicípio de Crateús/CE.

Enketanto, o Edital em seus Anexos, contempla o (1)MODELO DE CARTA PROP0STA,
(2) MODELO DE DECLARAÇOES. E a DECLARAÇÃO apresentada por esta recorrente Íoi:

a
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slç! B^ç^0

A BaPÊtSÂ l6l,IIÂxSt!0AltS É|l8 . liiírâd, soü o [fiPJ n" oet 2 3rt/m t -r], rm
stdr É Eri Grúrhn.o i/kv.i6 ,i' 3!-d &tm C..tro, C.Jâdr d. tptFror!, trrâdo do Câê,1
8ep,ese,Eádô .srs, ír rú euriüíÍ o I llÀto G0MES rúCto, oqrÊlc, d! cédítâ dê
xloír;dâú6 n'm.009218írl êCPÍ soh n'040 ?r3 8342,otctÀiÀ, pdN nn. @ r.t.,do prcêsso
qú. tnit{6,á wkulos,tá{rÉM! d. l,orr 9íóríi! c láâbáD.itaádo§. {ü. rôdls 4s
tiic4ísbiqsi.âr ês$rão êí D..íairo !3âdr dê cofi.mçãô , rtB'drilro rrdor or rlouisiros

Ora, llustre Julgador, veja-se que inexistindo modelo de declaração do item 6.6.2, a
declaração apresentada pelo ora reconente, suprem tal declaraçã0, haja.ista que conlempla expressamente
os dizeres.

Com efeito, a despeito da DECLARAÇÃO FORMAL apresentada pelo Recorrente não
conter as exatas palavras previstas no edital, no que está incluído e subenlendido o item 6.6.2., o documenlo
atende perfeitamente o objetivo a que se propõe, qual seja, garantir à Administração que a Licttante atende as
qualificações técnicas necessárias para a participação do certame, mostrando-se desarrazoada e dotada de
excesso de formalismo a inabilitação para que participe do restante das etapas do procedimento licitatório.

Para tanto, cita o ensinamento de Marçal Justen Filho, para quem, no caso de inclusão
de exigências excessivas, "a Administação terâ de comprovat que adotou o minimo possível. Se não for
possível comprovar que a dinensão adotada envolvia esse mínimo, a (i,n.:lrrl1í:iir terá síclo iníingida. [...] Se
a Adninistração não dispuser de dados Íécnicos que justifiquem a caracterização da exigência como
indispensâvel (minima), seu ato será inválido'.

Sendo o que rege no § 60 As exigências minimas relativas a instalações de canteiros,
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especralizado, considerados essenciais para o cumprímcnto do
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explicita e da declaração formal da
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.
(grifo nosso).

o
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No sentido de seu entendimento a lnstrução cita, também do TCU, julgamento em que

considera inegular a exigência de necessidade prévia de localizaçã0, como segue. E irrêgular a exigência,
como condição para participar de processos licilatórios, que os licitântes comprovem a propriodade dos
equipamentos a serem ulilizados na execução do objeto, bem como das suas localizações prévias,
permitindo-se apenas a declaração Íormal quanto a sua disponibilidade. (Acórdâo n. 1265/2009 - Plenário.

Data da sessão: 10/06/2009. Relator: BENJAMIN ZY[/LER).

E que a violação de principios básicos da razoabilidade, da economicidade, da legalidade
e da moralidade administrativa, e a desobediência às diretrizes fundamenlais da licitação pública, no caso, a

isonomia entre licitantes, o.iulgamento objetivo, a vinculação ao instrumento convocâlório, bem como o caráter
competitivo do certame constituem vícios insanáveis que enseJam a fixação de pÍazo para exato cumprimento
da lei, no sentido de declarar a nulidade do certame. Acórdão 6198/2009 Primeira Câmara (Sumário).

Sem mais delongas o que diz o Aórdão 172912008 Plenário (Sumário), "Para habilitação

de licitanles em pregão eletrônico, deve ser exigida, exclusivamente, a documentaÉo disposta no aÍ1. 14 do
Decreto no 5.450/2005".

Art. '14. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a

documentação relativa:

| - à habilitação jurídica;

ll -à qualificação técnica;
lll - à qualiÍicação econômico-Íinanceira;
lV - à regularidade Íiscal com a Fazenda Nacional, o sistema da seguridade

social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

V - à regularidade Íiscal perante as Fazendas Estaduars e Municipais, quando

Íor o caso; e
Vl - ao cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art- 70 da Constituicão e
no inciso XVlll do art. 78 da Lei n0 8.666 de 1993

Parágrafo único.

A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos l, lll, lV e V
deste artigo poderá ser substituida pelo regisúo cadastral no SICAF ou. em se

tratando de órgão ou entidade não abrangida pelo referido Sistema, por

certiflcado de registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na

legislação geral.

Dessa forma, indiscutÍvel é a falta de amparo legal para exigência de declaração com

detalhamento explicito como condição para habilitaçã0, o que conduz à anulação do processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União - TCU, gentilmente disponibiliza um guia rápido de suas
jurisprudências, onentações e delibera@es para que os órgãos contratantes se norteiem e conduzam da

melhor Íorma os processos licitatórios, e o que podemos veriÍicar brevemente é o desconhecimento dos

Agenles Públicos sobre os entendimentos na elaboração dos editais coníorme os doutrinadores, se não

vejamos:

a
.ÍlIGL letl
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Abstenha de incluir exigências, em atos convocatórios, para que as empresas
licitantes apresentem declaraçã0, emitida pelo fabricante do bem ou do serviço
licitado, constando que o fornecedor (licitante) ó revenda autorizada a Íomecer
tal objeto, uma vez que esse prccedimento viola a ConstitLrição Federal, art.
37, XXl, e o art. 30, § 10, inc. l, da Lei no 8.666/1993. Acórdão 532/2010
Primeira Câmara (Relaçáo)

Abstenha-se de exigir, no ato convocatório, que as empresas licitantes e/ou
coitratadas apresentem declaraSo, emitida pelo fabricante do bem ou serviço
licítado, de que possuem plenas condiçoes técnicas para executar os serviços,
são representantes legais e estão autorizadas a comercializar os pfodutos e
serviços objeto do termo de referência, uma vez que essa exigência rcstringe
o caráter competitivo do certame e contraria os arls. 30, § 1", inciso l, e 30 da
Lei n" 8.666/1993. Aórdão 42312007 Plenário

Reskinge o caráter competitivo do cerlame a inclusão de clátrsula exigindo, na
fase de habilitaÉo, que a empresa licitante já possua usina de asÍalto
instalada, ou, em caso negativo, que apÍesente declaração de terceiros
detentores de usina, ainda mais quando é Íixado limite máximo de distância
para sua inslalação. Acórdão 800/2008 Plenário (Sumário)

Limíte-se a exigir, para eÍeito de habilitaçã0, a documentação referenle à
regularidade Íiscal, abstendo-se de requerer pÍova de quitação com a Íazenda
pública, a seguridade ou o FGTS. Abstenha-se de exigir, para eÍeito de
habilitaçâo, declaração de regularidade da entrega das guias do recolhimento
do INSS expedida pelo sindicato laboral representativo de classe, certidão
negativa de multas e débitos salariais e comprovante de inscriÉo no
Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). Acórdão 1699/2007 Plenário

Sobre o excesso de formalismo, são rnúmeras e inúmeras as decisões e onentaçóes dos
Tribunais e dos Órgãos Fiscalizadores e assim o TCU se propõe, ao'combate o formalismo exagórado do
administrador, quando este aplica restritivamente as cláusulas do edital, de modo a excluir indevidamente
possíveis licitantes"in verbis:

o

Abslenha-se de exigir que os prollssionais Lrtilizados para Íins de pontuação
técnica estejam vinculados ao quadro eÍetivo da empresa por meio de contrato
de trabalho, limitando-se à exigência de outras Íormas de comprovação de
vinculo do proÍissional. como declaração de disponibilidade do proíissional
para alocação na execução contratual. Limite a exigência de declarações, para
fins de pontuação técnica, àquelas comprovadamente essenciais à execução
do objeto e cuja totalidade dos akibutos necessários esteja técnica e
previamente .lustiÍicada no respeclivo Processo administÍativo, abstendo-se de
incluir atributos sem respaldo técnico. Abstenha-se de atribuir pontuação
progressiva em razão do número de declaraçóes, em atenção ao disposto no
art. 19, § 2', inciso l, da lnstrução Normativa/MP0G n" 2, de 2008. Acórdão
165/2009 Plenário

L /ó1)
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PRIMEIRA CÂMARA
Desclassificação de proposta en Íazáo de preços unitários inexequiveis
Representa@o íormulada ao TCU indicou possíveis irregularidades no Pregão
Eletrônico n." 712009, do Banco do Nordeste do Brasil (BNB), que teve por

objeto a contratação de serviços de manutençâo predial em unidades do
banco. Os responsáveis pela condução do certame foram chamados em oitiva,
para apresentar justiÍicativas quanto à «desclassificação de 10 (dez)

empresas, ofertantes dos menores preços, pcr motivos meramente formais,
em desaccrdo com o principio do julgamento objetivo das propostas. ao

arrepio do art.3' da Lei n' 8.666i93". Em sou voto, o relator reforÇou a

posição de que o Tribunal combate o Ícrmalismo exagerado do adnrinistrador,
quando este aplica restritivamente as cláusulas do edital, de modo a excluir
indevidamente possíveis licilantes. DeÍendeu como salutar a atuação do
controle externo ate no sentido de, ao apreciar casos concretos subnrelidos a

seu crivo, afastar as próprias cláusulas do edrtal que se mostram

desanazoadas e prejudiquem a competitividade da licitaçã0. Nesse mesmo
sentido, mencionou o voto condutoÍ do Acórdão n." 3.046/2008-Plenário. No

caso concrelo, concluiu o relator que o BNB não procedeu ao arrepio do edital,
nem se mostraram desanazoados os critérios de julgamento observados pelo

banco para a desclassificação das licitantes. Destacou que o representante do
Ministério Público junto ao TCU, em seu parecer, «demonstrou com precisão
que todas as propostas desclassiÍicadas apresentaram alguma inconsistência
no custo da mão de obra, notadamente pela Íalta de cotação dos adicionais
notu!'no, de insalubridade e de periculosidade". E para o Parquet
especializado, "essas irregularidades relativas ao custo de mão de obra são
intiícios de que as respectivas propostas podem ser inexequiveis, uma vez
que os valores apresentados náo são suÍicientes para cobrir as despesas a

que se destinam. É verdade que, em princípio. é da empresa conkatada o
dever de arcar com os eventuais erros existentes na proposta qrre formulou.
No entanto, se isso não ocorrer, esse ônus recai sobre a administrdÇão (..),

conforme a Súmula 331, lV, do TST (.)". E arÍematou o relator: "a falta de

sêgurança por parte da administração em conhecer especiÍicamente como se

compõem os itens de custo, tais como os mencionados, compromete o
julgamento objetivo para a nafuÍLza do objeto pretendido, que cuida

essencialmenle de prestação de serviços lerceirizados'. Acompanhando a

manifestação do relator, deliberou a Primcira Câmara no sentido de considerar

improcedente a representaÇão. A.córdão n." 74412010-1 a Câmara, TC-
0'10.109/2009-9, rel. Min. Valmir Campelo, 23.02.20í0.

Licitação para contratação de bens e serviços: 2 - As exigências para o
fim de habilitaçâo devem sêr compativeis com o obieto da licitação,
evitando-se o formalismo desnecessário.
Ainda nas tomadas de contas anuais do Terceiro Centro lntegrado de Defesa

Ae!'ea e Controle de Tráfego - (Cindacta lll), reíerentes aos exercícios de 2003

e 2004, julgadas pelo TCU, respectivamente, regulares e regulares com

ê
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ressalva, outra irregularidade apurada foi a inabilitação de uma empresa em
uma licitação por não ler acrescído à declaração exigida pelo inciso V do artigo
27 da Lei 8.666/ í993 a expressão 'exceto na condição de menor aprendiz'.
Ao examinar o assunto, a unidade técnica considerou que a inabilitaçã0, pela

razão apontada, denotaria excesso de rigor formal, pois a declaração da
empresa eliminada aÍirmava não haver menores trabalhando em seus
quadros. Assim, ainda para a unidade responsável pelo processo, 'a partir

dessa declaraçã0, o gestor público somente poderia concluir pela inexistência
de menores aprendizes. Afinal menores aprendizes são m.:nores. E como
havia sido inÍormada a inexistência de menores kabalhando, não eÍa nzoáuel
se depreender que a empresa enrpregasse nrenores aprendizes". Caberia, no
máximo, por parte da instituição promotora da licitação 'promover diligéncia
destinada a esclarecer a questão, indagando da empresa a utilização ou não
de menores aprendi2es", o que não conflguraria inegularidade, qualquer que

íosse a Íesposta obtida. Por conseguinte, votou pelo provimento dos recursos
de revisão intentados, e, no ponto, pela rejeição das justiÍicativas

apresentadas pelos responsáveis envolvidos, levanrJo o Íato em consideração
para votar, ainda, pela irregularidade das contas correspondentes, sem
prejuízo de aplicação de multa, o que foi aprovado pelo Plenário. Precedente

citado: Acórdão no 7334/2009 - 2a Câmara. Acórdão n.' 2003/201'Í-Plenário,
TC-008.28412005-9, rel. Min. Augusto Nardes, 03.08.2011.

Ademais, a inabilitação do participante derrido a um mero vicio íormal, escusável e
sanável confronta-se com o próprio rnteresse público, íundado na ampla participação de todos os interessados
que, evidentemente, preencham os requisitos básicos exigidos para oportunizar à Administração a escolha da
proposta mais vantajosa, além de ferir o direito de participação do licitante que pÍeencheu as exigências
básicas exigidas no certame.

Nesse sentido, acosto a seguinte.iurisprudência:

ADMTNTSTRATTVO. L|C|TAÇÃO. EX|GÊNCA EDTTALÍC|A. FTNALTDADE DA
EXIGÊNCIA. EXCESSO DE FORIVIALISIÚO, ILEGALIDADE

Apesar da Admini
confiqura-se excesso de formalismo excltrir em

Íorma diversa da prevista no Edital, preencher os requisitos à Íinalidade
da exiqência editalícia. (A[/S 2007.72.00.000303-B/ SC, Relator Des.

Federat EDGARD ANTONTO LtPPt/^Nt'J JÚNtOR, D.E. 13-5-2008).

I/ANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO DE LtCtrAÇÃO. FALTA DE

TNSTRUI\iÍENTO DE MANDATO NA APRESENTAÇÃO OR pROpOSTR Oe
HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA FORMAL SANAVEL Filio-me ao entendimento já
proíerido por esla Corte no sentido de que a inabilitação do participante devido
a um mero vicio Íormal e sanável confronta-se com o próprio interesse público,

fundado na ampla participação de todos os interessados - que, evidentemente,
preencham os requisitos básicos exigidos - para oportunizar à Adminiskaçâo
a escolha da proposta mais vantajosa, além de íerir o direito de panicipação
do Íicitante que preencheu as exigências básicas exigidas no certame. (TRF4,

It í

straÇão estar vinculada às condiÇões do Edital,

.tg-.c'
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APELREEX 2007.70.00.0í1319-8, TERCEIRA TURMA, Relatora MARIA

LÚC|A LUZ LErRrA, D.E. 19t 111 2008).

I,4ANDADO DE SEGURANÇA. ADMh'ilSTRATtVO. LtCTTAÇAO. PROPOSTA
TECN|CA. |NAB|L|TAÇAO. ARGU|ÇAO DE FALTA DE ASSTNATURA NO

LOCAL PREDETERI\,IINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE FORI\,íALISÍ\,{O.

PRINCÍPIo DA RAZoABILIDADE. 1. A interpretaçâo dos termos do Edital não
pode conduziÍ a atos que acabem por malferrr a própria Íinalidade do
procedimento licitatôrio, restringindo o número de concorrentes e prejudicando

a escolha da melhor proposta. 2. O ato coator foi desproporcional e
desanazoado, mormente tendo em conta quc não houve Íalta de assinatura,
pura e simples, mas assinaturas e rubncas fora do local preestabelecido, o
que não é suÍiciente para invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de

íormalismo. Precedentes. 3. Segurança concedida. (STi, MS 5.869/DF, Rel.

lr/inistra LAURITA VAZ, PRll\ilElRA SEÇÃO, julgado em 11.09.2002, DJ

07.10.2002 p. 163)

DTREITo PUBL|CO. MANDADo DE SEGURANÇA PROCEDIMENTO
LrcrTATORrO. VTNCULAÇÃO AO EDTTAL TNTERPRETAÇÃO DAS

CLAUSULAS DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO PELO JUDICIARIO,
FIXANDO-SE O SENTIDO E O ALCAI.JCE DE CADA UMA DELAS E
ESCOII/ANDO EXIGENCIAS DESNECESSARIAS E DE EXCESSIVO RIGOR
PREJUDICIAIS AO INTERESSE PUBLICO. POSSIBILIDADE. CABIÍÚENTO
DO MANDADO DE SEGURANÇA PARA ESSE FIIU DEFERII/ENTO. O
.EDITAL' NO SISTEI/A JURIDICO-CONSTITUCIONAL VIGENTE,

CONSTIÍLIINDO LEI ENTRE AS PARTES, E NORI/A FUNDAMENTAL DA
CONCORRENCIA, CUJO OBJETIVO E DETERI/INAR O "OBJETO DA

LICITAÇÃO", DISCRIMINAR OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS

INTERVENIENTES E O PODER PUBLICO E DISCIPLINAR O
PROCEDIMENTO ADEOUADO AO ESTUDO E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS. CONSOANTE ENSINAM OS JURISTAS, O PRINCIPIO DA

vtNculAÇÀo A0 EDTTAL NÃO E'ABSOLUTO, DE TAL FORMA OUE
|MPEÇA O JUDTCIARTO DE TNTERPRETAR-LHE, BUSCANDO-LHE O

SENTIDO E A COMPREENSAO E ESCOIMANDO-O DE CLAUSULAS

DESNECESSARIAS OU QUE EXTRAPOLEM OS DITAMES DA LEI DE

REGENCIA E CUJO EXCESSIVO RIGOR POSSA AFASTAR, DA

CONCORRENCIA, POSSIVEIS PROPONENTES, OU QUE O TRANSMUDE
DE UIÚ INSTRUMENTO DE DEFESA DO INTERESSE PUBLICO EI\,,I

CONJUNTO DE REGRAS PREJUDICIAIS AO OUE, COM ELE, OEJETIVA A
ADrvflNrsrRAÇÃo. (...) O FORMALISMO NO PR EDIiylENTO

LICITATORIO NAO SIGNIFICA UE SE POSSA DESCLASSIFICAR
PROPOSTAS EIVADAS DE SIMPLES OMISSÕES OU DEFEITOS

IRRELEVANTES. SEGURAN ÇA CONCEDIDA. VOTO VENCIDO. (MS

5.418/DF, Rel. Ministro DEIvÍOCRITO REINALDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 25.03.Í998, DJ 01.06.1998 p 24) DIREITO ADMINISTRATIVO.

LrcrrAÇÃo. LEr N' 8 666/ 93. CONTRATAÇÃO DE SIRV|ÇOS TECNTCOS

a
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ESPECTALTZADOS. QUALTFTCAÇÃO TECNTCA E ECONÔMrCA.

INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DO EDITAL. NÃO DEMONSTRADA.

ILEGALIDADE. INEXSTÊNClA. PRECEDENTES. As obras, serviços,

compras e alienações serão contratadas mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a lodos os concorrentes, conr

cláusuÍas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as conclições

eÍetivas da proposta, nos termos da lei, o qrral somente permitirá as exigências

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimenlo
das obrigações (ex-vi do artigo 37, XXl, da CRFB); Ainda qtre eventualmente
subsista dú,rida sobre a interpretaÇão conferirla às normas do edital

pljação
de disputa entre os interessados, de modo a não comorometer o
interesse da Administraaão Pública, o principio da isonomia, a finalidade
e a sequranÇa da contrataÇão (TRF4, AC 5034392-15.20'13.404.7100,

QUARTA TURMA, Relator CANDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR,
juntado aos aulos en 1111212015)

Destaque-se que, apesar do dever de obediência ao principio da
Iegalidade, não se pode admitir o formalismo em excesso, que acaba por
prejudicar a administração p[rblica. Nas palavras do professor Marçal
Justen Filho:

"Não é incomum conslar do edital que o descumprimento a qualquer exigência
Íormal acarretará a nulidade da proposta. A aplicação dessa regra tem de ser
temperada pelo principio da razoabilidade. E necessário ponderar os
interesses exislentes e evitar resultados que. a pretexto de tutelar o interesse
público de cumprir o edital, produzam a eliminação de propostas vantajosas
para os cofres públicos. Certamenle, não haveria conflito se o ato convocatório
reservasse a sanção de nulidade apenas para as desconformidades
eÍetivamente relevantes. Mas nem sempre é assim. Quando o deíeito é
irrelevante, tem de interprelar-se a regra do edital com atenuação". (JUSTEN

FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Admrniskativos.

9' ediçã0. São Paulo: Dialélica, 2002. p. 428).

Repita-se, novamente, que a despeito da DECLARAÇAO FORIúAL apresentada pelo

RecorÍente não conter as exatas palavras previstas no edítal, no que está incluido e subentendido o item 6.6.2.

Ademais, o principio a vinculação ao edital não pode ser interpretado de forma tão
rigorosa a ponto de sobrepor-se ao objelivo da licitação e ao interesse público. A ora recorrente cumpriu com
as exigências do item 6., no qual está incluso o item 6.6.2, assim, em tese, eventual irregularidade Íormal
constatada não se mostra preiudicial aos outros participantes do certame e, ainda, não constituiram oÍensa ao
princípio da isonomia e economicidade buscada pelo processo licitatório. Nesse sentido, colaciona-se o
seguinte precedente junsprudencial:

ADMINISTRATIVO, LICITAÇÃO. VINCUT.AÇÃO AO EDTTAL. FORMALTST\4O.

EXCESSO. - Deve ser desconsiderado o excesso de Íormalismo qr-re ,renha a

i
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prejudicar o interesse público. - Não é razoável a desclassificação da proposta
mais vantajosa para a Administração Pública na hipótese de meros equivocos
formais. A ausência de iuntada da cópia da Con Coletiva do
Trabalho e falta de esoecificacão da reserva técnicaa

inciderrte sobre os insumos nenhum preiuizo trouxe ao C"rtame e à

Administracão. (TRF4, MAS 2000.04,01, l1 1700-0, Terceira Turma, Relator
Eduardo Tonetto Picarelli, DJ 031 0412002).

Assim, após tão esclarecedores argumentos sobre o assunlo, resta-se, apenas, em
reforço ao já explicitado, ressaltar que a Íorma prescrita no edital não pode ser encarada com excesso de
Íormalismo pela Adminiskação a ponto de excluir do certame conconente qu3 possa oferecer condições mais
vantajosas na execução do objeto licitado, haja vista que demostrou-se preencher os requisitos exigidos,
sendo contrário aos principios do ato administrativo o excesso íormal desanazoado.

Diante de todo exposto se faz necessário o presente recrjrso administrativo, como medida
de justiça e de direito, pois como única opção para a Reconente neste momento para garantir a sua
participação em igualdade de condições e ser declarada habililada no procedinento licitatório em apreço.

Ainda no sentido de afastar qualquer prerrogativa ô imprescindivel salientar que a não
retiÍicação da decisão vai de encontÍo aos principios legais da licitaçâ0, em especial ao principio da
isonomia/igualdade e ao princípio da impessoalidade:

. Princípio da lsonomia (lgualdade): Significa dar tralamento igual a todos os
interessados na licitação. É condição essencial para garantir competição em todos os
procedimentos licitatónos.
. Princípio da lnrpessoalidade: Esse principio obriga a Administração a obsenrar nas
suas decisões critérios objetivos previamente estabelecidos, afastando a
discricionariedade e o subietivismo na condu@o dos procedimentos das licitaFes.

Soma-se a este íato, por si só, mais grave que qualquer ourto argumento a seÍ ulilizado
que tal ação vai de contramão a finalidade da licitação que visa garantir a observância do principio da
isonomia, e de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme estabelece o art. 30 da
Lei Federal no 8.666/93.

"Art. I A licitaçáo destina-se a garantir a observância do principio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a pronloÇão do
desenvolvimento nacional suslentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os pnncipios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa. da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos'.

Nesse sentido, vale colocar em questão que acatar a este pedido é atender ao parecer
exarado pelo llustre Subprocurador-Geral da República João Batista de Almeida, nos autos do Recurso
Ordinário em Mandado de Segurança, RMS 23.714-1, STF, in verbis:

râL

"Se de fato o edital é a "lei interna" da licitação, deve-se abordá{o frentê ao caso
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concreto tal qual toda norma emanada do Poder Legislativo, interpretando.o à luz
do bom sendo e da razoabilidade, a fim de que seja alcançado seu objetivo, nunca
se esgotando na literalidade de suas prescrições. Assim sendo, a vinculação ao
instrumenlo editalício deve ser entendida sempre de forma a asscgurar o atendimento do
interesse público, repudiando-se que se sobreponham formalismos desarrazoaclos".

No sentido de ampliar as razÕes, agir com razoabilidade e proporcionalidade signiÍica que
a Administraçâo Pública deve ter sempre em vista, de um lado, atender ao interesse público e, de outro, à
Íinalidade especifica. Na definição dc Seabra Fagundes, 'a finalidade é o resultado prático que se procLtra
alcançar" com o emprego da lei e procedimentos adequados, ou seja, o Cesencadear de um procedimento
licitatório deve sempre culminar em Íins especificos e determinados, evitando, sempre que possivel,
Íormalidades desnecessárias e coibindo o emprego de excessos.

Por Íim, Íato é que esta licitante IGL TRANSPORTES ElRELl, cumpriu ern todos os
aspectos as exigências da habilitâçâo, não havendo qualquer motivo para ser inabilitada. Ou se Íor, por
motivos descabidos e estranhos, que rebatemos e provamos seu equivoco, de torma meritória e concreta.

III - DO PEDIDO

Fato ó que todos os parâmetros perseguidos pelo Edital foranr bem atendidos pela
empresa IGL TRANSPORTES ElRELl, em seus mais variados documentos de forma alcançar sua real
intençáo que é de comprovar a empresa atenle requisitos iurídicos, fiscais, trabalhistas, técnicos e financeiros
pa[a a execução dos serviços o que de fato foi comprovado.

Com fulcro nas razóes lançadas acima, especialmente pela previsão do item 8.1 do edital,
é o presente para requerer o recebimento, conhecimento e provimento do presente recurso, para que seja
reformulada a decisão do Douto Pregoeiro e Equipe de Pregão de INABILITADA para HABILITADA, por termos
apresentado DECLARAÇÃo SATISFATORIA no que refere o item 6.6.2.. c prossiga com o andamento do
processo licitatório.

Tal medida em vista do fato de que, caso contráno esta empresa encontra-se a
disposição para suprimir quaisquer dúvidas referentes ao processo em queslão, sendo facultado ao llustre
ProÍlssional a diligencrar sobre a capacidade desta empresa para execução do objelo Iicitado.

Nesles termos, pede dÊferimento

lpaporanga, 11 de fevereiro de 2021.
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Sócio Administrador
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segunda-fdrô,22 de íevereirn Lle 202: . :, .:

Texto aoresentado no campo da iustificatir'4 A empresa PREMIERE LOCAÇÔES E SERVTçOS informou nâ DECTARAçÃO o Ne

eTTado do Pregão (PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO1/2021 - SESA) e o CoRRETo É PREGÂo ELETRÔNICo N9 oO2l2021-sEINFRA. NÀ(
APRESENToU ATESTADo informando os itens executados; NÃo ApRESENToU A DtCL^RAçÃo DE RELAçÃo DAS MÁeutNAs e s,

a mesma seria própria ou alugada. Sendo assim a mesnta está desâbilitada



sêgunda-íelrô, 22 de fevêíeiro di 2021 . ! ir

Texto aDÍesentado no cempo da iustiíiçglly3E Sr. Pregoeiro o atestado de Pacatuba iníorma que a empresa executou de
maneira satisfatória ê PARCIAL os serviços identiÍicados com as horas de carla ntáquina trabalhadas. O outro atestado
emitido pela empresa serv lok garante a execução dos serviços exigidos no edital. Sobre o reconhecimento de firma
citado pela empresa, houve um erro do cartório- Caso haia alguma dú\,ida sobre os serviços, pode ir na Prefeitura de

Pacatuba e constatar que o sêrviço está sendo realizado através do PREGÃO ELFIRÔNICO Ns 17.011/2020-pERp e

coNTRATO Ne 17.05.01.21.001
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Texto apÍesentado no camDo da iustificativa: Sr. Pregoeiro o atestado de Pacatuba informa que a empresa cxecutou de

maneira satisfatória e PARCIAL os serviços identificados com as horas de cacla máquina trabalhadas. O outro atestado
emitido pela empresa serv lok garante a execução dos serviços exígidos no edital. Sobre o reconhecimento de firma

citado pela empresa, houve um erro do cartório. Caso haja alguma dúvida sobre os serviços, pode ir na Prefeitura de

Pacatuba e constatar que o serviço está sendo realizado através do PREGÃO ELETRÔNlco Ne 17.011/2020-PERP e

coNTRATO Ns 17.05.01.21,001
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